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ILEI!W 2.811-I)E 04 m: Jt!NRO_ DE 1997. _"

FMUd3denotlínaçào da atual Rua "I", para Rua Gilda Alves de

liveira, no bairro Farque sã~ C~rlQs neste Município".
tor:Vereador JORGE MA.'lOEI.F . PEREIRA -

A GÃMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇI1 t roR SEUS P.fPRESErltANTES

~CAIS, DECREiA E RU SANCI01iO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Passa a denomi~ar-se R~a Gil~a Alves de Oliveira

atual Rua "1", localizada no bairro Parque são Carlos, nes
e Município. -

Art. 29 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua

blicação.

REfEITlJRA MIIIlICIPAL DE NOVA lCUAÇU. 04DE JUNllO DE 1997.

NELSON ROBERTO BORNIER DE OLIVEIRA

PREFEITO


